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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001-10

ATA DE REGISTRO OE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'03412022
PROCESSO ADM|N|STRATIVO No 222203-OOO1 12022
PREGÃO ELETRÔNtCO NO OO3/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No

466, CentÍo, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/IúF sob o no 06.'172.72010001-
10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administraçáo, Sra. Maria Lia

Silva e Silva, nomeada pelâ Portaria n" OO4l2021de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial
do Município de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregáo,
na Íorma eletrônica, para REGISTRO OE PREçOS n' 00312022, publicada no Diário OÍicial do
MunicÍpio de 1110512022, processo administrativo n'222203-0001, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidadês cotadas, alendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as paítes às normas
constanles na Lei no 8.ô0ô, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n" 7.892, de 23 de

laneiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por ob.ieto futura e evenlual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de í2 (doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conÍorme edital do pregão eletrônico
OQ3|2O22, que é parte integranle desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições oÍertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:
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EMPRESA: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA tNscRtçÃo ESTADUAL: 12.131.500-2

CNPJ: 69.554.43410001-30

EMAIL: licitacao@smdistribuidora.net
financeiro@smdistribuidora.net

REPRESENTANTE LEGAL: Maria Dêlurdes Gomes Martins

Item DescÍição Marca
Unidade

de Medida
quant. Valor

Unitário
Valor Total

51

FIO DE SUTURA - FIO DE SUTURA MATERIAI,i

POLIÉSTER E ALGODÃO, TIPO FIO: O, COR:

ERANCO , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM

AGULHÂ" 15 X 45 CM , ESÍERILIOADE: ESÍÉRII.

stoUNE U NIDADE 1.200 Rs 2,34 Rs 2.808,00

TOTAL R$ 2.808,00

o.lâo
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3. ÓRGÃoS GERENcIADoR E PARTICIPANTE

3.1 . O órgão gerenciador será â Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

' Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Santo Ántfu'ro dor

TELEFONE: (98) 9131-2004

ENDEREçOi Rua Oitenta e Cinco, ne 22, Baiíro Conjunto Residencial

Planalto vinhais l, são Luís - MA.

CPF:234.476.133-00
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4 DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1.4 ata de registro de pÍeços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidâmente justificada a vantagem e respeitadas,

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto

n" 7.892, de 2013.

4.1.'1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anteÍior, salvo para adesÕes

feitas por órgãos ou entidades de outras esÍeras Íederativas, Íica condicionada à
realização de estudo, pelos órgáos e pelas entidades que não particiParam do registro de
preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabllidade e a economicidade para a

administraçáo pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão

4.2.CabeÉ aoíomecedor benêficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitâção ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgáo
geÍenciadoÍ e órgãos participantes.

4.3.As contrataçóes adicionais â que se reÍere este item náo poderão exceder, poÍ órgão ou

entidâde, a 50 (máximo cinquenta) poÍ cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4.As adesões à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.5.Após a autoÍização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contÍatação solicitada em até novenla dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgáo não participante.

5 VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação,

não podendo ser prorrogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a í 80 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderáo ser revistos em deconência de eventual reduçáo dos
preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no meÍcado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negocia(em) a
redução dos preços aos valoÍes praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceilar reduzir seu preço ao valor pÍaticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicagão de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado toÍnar-se superior aos preços registrados e o Íornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocona antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a
veracidade dos motivos ê comprovantes apresentados; e

6-5.2. convocar os demais prestadores de serviços paÍa assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveÍá procederà revogagão
desta ata de registro de pÍeços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contÍataçáo mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preçosi

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumenlo equivalente no píazo
estabelecido pela Administragão, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofreÍ sanÉo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o ór9ão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.1-2,6.7.3 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
deÍesa.

6.9. O cancelamento do registro dê preços poderá ocorreÍ por fato superveniente,
decorrente de caso foduito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público: ou

6.9.2. a pedido do Íornecedor.

7 DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.í. As sanções do item acima tambóm se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregáo para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgáo gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no
7 -892120'13), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.892/2013).
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7.3. o órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Oecreto no 7.99212019, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8 CONDTçÔES GERAT§

8.1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotaÍ os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. .11, 

s4o do Decreto n. 7.992, de
20'13.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas pârtes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l3 de julho de 2022.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021 - GPSAL
órgão Gerenciador

"^il6*-
GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUOE LTDA

cNPJ. 69.554.434/0001 -30
Representante: Maria Dêlurdes Gomes Martins

Empresa Beneficiaria

MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. l\4unicipal de Saúde e Saneamento

Port. N" 010/2021 - cPSAL
Orgão Participante
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ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçáo convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

\-rrara obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s)
paúicipante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
rormalizado por despacho do órgão gerenciador,

r.-assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortulto ou força mâior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse públÍco; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sançóes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, náo

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 13612022 Publicação: 1910712022

honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §10 do
Decreto ne 70.024179.
7.2. É da competência do órgão gerenciado
aplicação das penalidades decorrentes
descumprimento do pactuado nesta ata de registro

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÁO ELETRÔNICO NA. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nq 034/2022
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preço (art. 54, inciso X, do Decreto na 7 .89212073),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art. 6q,

Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).
7.3. O órgão particÍpante deverá comunicar ao
órgão gerenciador gualquer das ocorrências previstas
no art.20 do Decreto na 7.892/2013, dada a
necessÍdade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIçOES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, peualidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL,
8.2. A ata de realização da sessão públÍca do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4q do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) úas de igrual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Nq 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA
cNPJ. 18.702.558/0001-84
Representante: Adriano Favarin
Empresâ Beneficiaria
MARI,A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Ne 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

AUruAÇÀO
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3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde
Saneamento.
4 DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante su
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administraçào pública que não tenha
paúicipado do certame licitatório, mediante anuência
do órgáo gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei ne

8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2013.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgáos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência. a viabilidade e a economicidade para a

administraçáo pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestáo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitâção ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestaçào de
serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos paticipantes.
4.4. As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgáo não participante.
5 VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será

r'r" PRO€
o
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PROCESSO ADMINISTRATWO NA 222203-OOOTI2O22
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Nq 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria \e 00412021 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitaçáo na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS f 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de 1110512022,
processo administratlvo np 222203-0007, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualiÍicada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condíções previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei na 8.666, de 21 dejunho

.- -e 1993 e suas alterações, no Decreto na 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiçóes a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrônte
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcriçào.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

QUANTITATIVOS
2.7. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

v.s que seguem:

l,-,,,,

3. ÓRGÂoS GERENCIADoR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
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de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCET-AMENTO
6.1. A Administraçáo realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderáo ser reüstos em

decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores pratÍcados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicaçáo de
penalidade.

\-r.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicaçào ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgào
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;

.).7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifrcativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato adminlstrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.L, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgáo gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
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ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovado
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acÍma também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §10 do
Decreto na 70.024119.
7.2. É da competência do órgáo gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de r€gistro de
preço (art. 5q, inciso X, do Decreto is 7.89212073),
exceto nas hÍpóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6q,

Parágrafo único, do Decreto na 7 .89212013).
7-3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgáo gerenciador quaiquer das ocorrências previstas
no art. 20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÓES GERAIS
8.1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registlado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregáo, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §40 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi Iawada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.
MARI,A LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamênto e Administração
Port. Nq 004/2021 - GPSAL
Orgão Gerenciador
GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA
cNPJ. 69.554.434/0001 -30

Sê.v idoí

A
NÓ PRO
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3. ÓRGÀoS GERENCI,ADoR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secreta
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e
S an eam ento.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.7- A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que náo tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei nq
8.666, de 1993 e no Decreto n0 7.892, de 2013.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preqos, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestáo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçóes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
particÍpantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de regÍstro de preços para o órgão gerenciador
e órgáos participantes.
4.4. As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
câda item registrado na ata de registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventuâlmente aderirem.

Representante: Maria Dêlurdes Gomes Martins
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NER.ES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

Código id€ntificador:
82od€oc8dfs670í78d8a360c8453b6226€833a1e3993be99f8cd596545d30bâdd?
342e654ê87êd7a326ceabd3bÍ6ococ7957a654ds0dô2ba€9ds0027accdodc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NA. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NC O4O/2022
PROCESSO ADMINISTRATryO N9 222203-OOOI 12022
PREGÃo ELETRÔNICo N9 oo3|2o22
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida PresÍdente Vargas,
Na 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o nc
06.172.72010001.10, neste ato representada pela

. ecretária Municipal de Planejamento e

-Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria na 0041202L de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Dlário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregào, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de 11tO5l2O22,
processo administrativo na 222203-0001, RESOLVE
registrar os preços da empresa indÍcada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nq 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto ne 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiçôes a seguir:
1. DO OBJETO

..J.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçôes do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:
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